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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 11 DE JULHO DE 2023.

 

 

Aos onze dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões
do Conselho, localizada na Secretaria Municipal de Educação - Rua Itajaí, 390, Centro de
Joinville, realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Joinville que contou com a
presença de Ana Maria Alves de Carvalho, Palova Santos Balzer, Elisa Thomazi Bratti Coelho, Valdirene
Stiegler Simão, Juliane Candido, Daisy Cristhiane Lemos Godoi, Luiz Fernando Estevão, Detlev Maiquel
Bahr, , Simone Seenem Criano, Nélia Elaine Wahlbrink Engster, Gabriela Longo Gujava, Ana Pula
Simião, Gilmara dos Santos, Cleiton Leonidas Santos, Daniel Hupalo. Estavam presentes também as
Servidoras e Assessoras deste Conselho: Milena Voss e Cassiane Leite da Silva; como convidadas Eliane 
A. da Silva, Cristiane Gonçalves. Falta Justificada: Dayane Clock Luiz, Patrícia Schulze, Sônia
Terezinha Leandro Paul, Sérgio Wruck Klippel. Abertura: A reunião foi presidida pela
Conselheira/Presidente Palova Santos Balzer que iniciou  saudando os presentes. Correspondências: 1)
Ofício Ministério Público: Procedimento Administrativo instaurado com o objetivo de acompanhar e
fiscalizar as ações promovidas pelo Município de Joinville para cumprir a Meta 6, definida nas leis que
instituíram o Plano Nacional e Municipal de Educação. Meta 6: oferecer educação em tempo integral em ,
no mínimo, 50%(cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25%(vinte e
cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. Palestrantes convidados: Patrícia Caetano-
Coordenadora do serviço de Acolhimento Familiar da SAS (Serviço de Atendimento Social), para divulgar
o programa de Família Acolhedora, aonde as famílias se inscrevem para acolher crianças em situação de
risco por um período determinado, até que estas crianças possam ser inseridas novamente em suas famílias
de origem. Érika Lopes - Gerente de Administração e Finanças; Raquel Francine Welter Dobner -
Coordenadora de Orçamento. Em resposta a nota recomendatória Atricon (Associação dos Membros dos
Tribunais de Contas do Brasil) quanto à necessidade de complementação, em 2023, da diferença entre o
valor aplicado e o exigível constitucionalmente para a manutenção e desenvolvimento do ensino nos
exercícios de 2020 e 2021.Desta forma a Gerente e Coordenadora explanaram sobre as aplicações
referentes a estes recursos. Processos para Análise: SOLICITAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO
CADASTRAL 2023 - PROCESSOS DEFERIDOS - Após a análise dos processos os conselheiros
reuniram-se em Plenária Ordinária para a homologação dos pareceres por seus respectivos relatores, a
Presidente do Conselho Palova Santos Balzer seguiu com a chamada dos processos conforme a ordem a
seguir: 1. Processo SEI 230082560-5- Jardim de Infância Viva eu Viva Tu -Relatora  Palova Santos
Balzer. Cumpridas as exigências, a conselheira aprovou a solicitação. A Plenária acompanhou o voto
da relatora e o parecer foi aprovado por unanimidade.2. Processo SEI 230114790-2- Centro de Educação
Infantil Abelhinha Dourada Ltda ME -Relatora Gabriela Longo Pereira Gujava. Cumpridas as
exigências, a conselheira aprovou a solicitação. A Plenária acompanhou o voto da relatora e o parecer foi



aprovado por unanimidade.3. Processo SEI 230114896-8- Instituição Adventista Sul Brasileira de
Educação( Bom Retiro) - Relatora Ana Maria  Alves de Carvalho. Cumpridas as exigências, a conselheira
aprovou a solicitação com RESSALVA, pois a instituição está em processo de reforma e o Alvará dos
Bombeiros está em análise. A Plenária acompanhou o voto da relatora e o parecer foi aprovado com
ressalva por unanimidade.4. Processo SEI 230115648-0- Instituição Adventista Sul Brasileira de
Educação (Saguaçu) -Relatora Ana Maria Alves de Carvalho. Cumpridas as exigências, a conselheira
aprovou a solicitação. A Plenária acompanhou o voto da relatora e o parecer foi aprovado por
unanimidade.5. Processo SEI 230114872-0- Brotos do Amor -Relatora Valdirene Stiegler Simão.
Cumpridas as exigências, a conselheira aprovou a solicitação. A Plenária acompanhou o voto da relatora e
o parecer foi aprovado por unanimidade.6. Processo SEI 230114731-7 Arte e Sonho -Relatora Palova
Santos Balzer. Cumpridas as exigências, a conselheira aprovou a solicitação. A Plenária acompanhou o
voto da relatora e o parecer foi aprovado por unanimidade.7. Processo SEI 230114882-8 CEEDUC -
Relatora Ana Maria Alves de Carvalho. Cumpridas as exigências, a conselheira aprovou a solicitação. A
Plenária acompanhou o voto da relatora e o parecer foi aprovado por unanimidade.8. Processo SEI
230114800-3- Cei Jujubinha -Relatora Palova Santos Balzer. Cumpridas as exigências, a conselheira
aprovou a solicitação. A Plenária acompanhou o voto da relatora e o parecer foi aprovado por
unanimidade.9. Processo SEI 230156558-5- Pequenos Travessos -Relatora Nélia Elaine Wahlbrink
Engster. Cumpridas as exigências, a conselheira aprovou a solicitação. A Plenária acompanhou o voto
da relatora e o parecer foi aprovado por unanimidade.10. Processo SEI 230114804-6 - Intelecto Portal
Kids -Relatora Juliane Candido. Cumpridas as exigências, a conselheira aprovou a solicitação. A Plenária
acompanhou o voto da relatora e o parecer foi aprovado por unanimidade.11. Processo SEI 230153322-5 -
CEI Reino da Criança -Relatora Palova Santos Balzer. Cumpridas as exigências, a conselheira aprovou a
solicitação. A Plenária acompanhou o voto da relatora e o parecer foi aprovado por unanimidade.12.
Processo SEI 230153399-3 - CEI Tia Lia -Relatora Simone Seenem Criano. Cumpridas as exigências, a
conselheira aprovou a solicitação. A Plenária acompanhou o voto da relatora e o parecer foi aprovado por
unanimidade.13. Processo SEI 230153472-8 CEI Ventania -Relatora Simone Seenem Criano. Cumpridas
as exigências, a conselheira aprovou a solicitação. A Plenária acompanhou o voto da relatora e o parecer
foi aprovado por unanimidade.14. Processo SEI 230082295-9 CEI Construindo Sonhos -Relatora
Simone Seenem Criano. Cumpridas as exigências, a conselheira aprovou a solicitação. A Plenária
acompanhou o voto da relatora e o parecer foi aprovado por unanimidade.15. Processo SEI 230168351-0
Aquarela Kids -Relatora Ana Paula Simião Pinto. Cumpridas as exigências, a conselheira aprovou a
solicitação. A Plenária acompanhou o voto da relatora e o parecer foi aprovado por
unanimidade. SOLICITAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 2023 - BAIXA DILIGÊNCIA.
1. Processo SEI 230155025-1 CNEC- Elias Moreira. Relatora Gilmara  dos Santos. Este processo baixou
diligência em 11de julho de 2023 por não apresentar: Verso do diploma da Professora Fernanda; Atestado
de frequência das auxiliares Vanessa e Joseane do ano de 2023;documentos da nutricionista. A Plenária
acompanhou o voto da relatora.2. Processo SEI 230170086-5 Mundo Colorido . Relatora Palova Santos
Balzer. Este processo baixou diligência em 11 de julho de 2023 por não apresentar: Verso do diploma da
diretora Édina; Falta de declaração ou certificado da merendeira. A Plenária acompanhou o voto
da relatora. 18. SOLICITAÇÃO DE CERTIFICADO DE ENTIDADE DE EDUCAÇÃO. Processo
SEI 230171328-2 Conde Modesto Leal -Relatora Palova Santos Balzer. Cumpridas as exigências, a
conselheira aprovou a solicitação. A Plenária acompanhou o voto da relatora e o parecer foi aprovado por
unanimidade. Assuntos Gerais: a Presidente juntamente com as Assessoras conversam com os
conselheiros para que seja notificado os Centros de Educação Infantil que até a presente data não
apresentaram nenhuma documentação para a atualização cadastral do corrente ano, com notificação escrita
entregue em mãos. A Presidente deixou a palavra aberta aos presentes: A Conselheira Valdirene Stiegler
Simão em nome da Comissão Municipal Intersetorial, convidou os conselheiros para participarem da
Conferência Municipal pela Primeira Infância, que será realizada no dia 16/08/2023, nas dependências do
SENAC. Não havendo mais nada a ser tratado a Conselheira/Presidente Palova Santos Balzer agradeceu a
presença de todos e deu a reunião por encerrada, as dez horas , a qual eu, Cassiane Leite da Silva,
Assessora Técnica deste Conselho, lavro e assino a presente ata, que após lida, será submetida à avaliação,
devendo ser assinada em caso de aprovação. Joinville, onze de julho de dois mil e vinte e três.

Documento assinado eletronicamente por Cassiane Leite da Silva, Servidor(a)
Público(a), em 12/07/2023, às 12:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.



Documento assinado eletronicamente por Ana Maria Alves de Carvalho, Usuário
Externo, em 12/07/2023, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Elisa Thomazi Bratti Coelho, Usuário
Externo, em 13/07/2023, às 09:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Detlev Maiquel Bahr, Servidor(a)
Público(a), em 13/07/2023, às 10:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer, Usuário Externo,
em 13/07/2023, às 11:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Hupalo, Servidor(a) Público(a), em
14/07/2023, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Simone Seenem Criano, Usuário Externo,
em 21/07/2023, às 07:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleiton Leonidas Izauro, Servidor(a)
Público(a), em 24/08/2023, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Daisy Cristhiane Lemos Godoi,
Servidor(a) Público(a), em 10/10/2023, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelia Elaine Wahlbrink Engster,
Servidor(a) Público(a), em 09/11/2023, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Valdirene Stiegler Simao, Servidor(a)
Público(a), em 22/11/2023, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara dos Santos, Servidor(a)
Público(a), em 22/11/2023, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Longo Pereira Gujava,
Servidor(a) Público(a), em 22/11/2023, às 13:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliane Candido, Usuário Externo, em
25/11/2023, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.



Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Simiao Pinto, Servidor(a)
Público(a), em 04/12/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Estevao, Servidor(a)
Público(a), em 02/05/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.
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